
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE 
 

​ AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 90004/2026 
 

Processo Administrativo nº 02964/2026   

Torna-se público que o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE, 
por meio da Unidade Virtual de Licitações e Contratações, realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 14/05/2026 
 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 
 
Horário da Fase de Lances: 08 às 14h 
 

1.​ OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.​ Contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários do Crea-CE, em 
conformidade com o inciso IV do art. 9º da Lei Federal 11.788/2008 (Lei do Estágio), ou de 
normas supervenientes que vierem a modificá-las, bem como de estagiários que venham a atuar 
em programas desenvolvidos neste Conselho, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento, para atender as necessidades da Gerência de Desenvolvimento 
Humano e Departamento Pessoal (GEDHDP). 

 
 

Item Especificação Código Unid. de 
Med. 

Quant. Valor 
unitário 

R$ 

Valor mensal 
R$ 

Valor Est. 
Máximo anual 

R$ 
 
 
 

01 

Seguro contra 
acidentes pessoais em 
favor dos estagiários 

do CREA-CE 

 
 
 

30142 

 
 
 

Unidade 

 
 
 

30 

 
 
 

7,90 

 
 
 

237,00 
 
 
 

 
 
 

2.844,00 

 

1.2. O custo estimado máximo total da contratação será de R$ 2.844,00 (dois mil oitocentos 
e quarenta e quatro reais), sendo o valor mensal  R$ 237,00 (duzentos e trinta e sete 
reais), de  conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

1.3. A contratação ocorrerá em um único item. 

(**) Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 
Compras.gov e as especificações constantes deste Aviso, prevalecerão as descritas no 
Aviso de Dispensa Eletrônica e Anexos. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5. O serviço prestado da presente dispensa de licitação são caracterizados como comuns. 

1.6. O objeto do Termo de Referência não se enquadra como sendo de bens de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.7. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua  assinatura, com eficácia a partir de sua publicação em Diário Oficial da União, podendo ser 
prorrogado conforme art 106 e 107  de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.2. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível 
no endereço eletrônico http://comprasnet.gov.br/. 

2.1.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para 
acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

1.2.​ Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a)​autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

b)​empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c)​pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d)​aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e)​empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f)​ pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista 

2.2.2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.2.5 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.2.5.1. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
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2.2.2.5.2. Sociedades Cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
serviço ofertado, quando for o caso, e o valor mensal e anual total da proposta, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 
ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização dos 
lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR MENSAL DO ITEM. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 1 (um real). 

 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. 
 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
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5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 
 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha com indicação de custos, com os valores adequados à proposta 
vencedora. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.   
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5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
 
5.10. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 

5.10.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
 

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.1. A VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA E ECONÔMICO-FINANCEIRA, SERÁ 
VERIFICADO NO SICAF. 

6.1.1.1. Conforme item anterior, caso seja necessário realizar diligência 
pelo Pregoeiro e não se obtenha êxito, a empresa será 
DESCLASSIFICADA. 

6.1.2. A diligência realizada pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 
fins de habilitação. 

6.1.3. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no SICAF, serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 2 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado 
da solicitação do Pregoeiro. 

6.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
6.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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6.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
6.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data 
de entrega das propostas. 
6.7. A habilitação será verificada por meio do SICAF.  
6.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

6.8.1. A não observância do disposto no item anterior ensejará desclassificação 
no momento da habilitação.  

6.9. A verificação no SICAF, somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
6.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
6.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes. 

6.10 Após a verificação dos documentos para habilitação no SICAF, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

6.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já verificados pelo 
Pregoeiro no SICAF, desde que necessária, para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 
6.10.2. esses documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro/agente de contrataçao. 

6.11. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira, poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
6.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 6.1.1. 
6.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
6.14. Para fins de participação no certame e posterior contratação, será verificado no SICAF os 
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seguintes documentos. 
6.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

6.3. Para fins de participação no certame e posterior contratação, a empresa deverá apresentar: 
 

6.3.1. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

6.3.1.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
6.3.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
6.3.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
6.3.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
6.3.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
ou empresária, Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 
 
6.3.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 
 

6.3.2. Exigências de Habilitação Fiscal, Econômica, Social e Trabalhista: 
 
6.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 
 
6.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
 
6.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). 
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6.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
6.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 
6.3.2.6. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
 
6.3.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 

6.3.3. Exigências de Qualificação Econômico-Financeira: 
 
6.3.3.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso não venha expresso a data da 
validade, considerar-se-á a validade de 90 (noventa) dias a contar da sua 
emissão.​
​
6.3.3.2. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício (DRE) 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprove atender um dos seguintes 
requisitos:​
​
6.3.3.3. A licitante deve possuir todos os seguintes índices contábeis maiores 
que 1 (um): 

 
​​ a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 
​​  
​​ b) Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); 
​​  
​​ c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

​​ OBSERVAÇÃO: Caso a pessoa jurídica tenha sido constituída há menos de 2 
(dois) anos, os documentos limitar-se-ão ao último exercício, seguir o artigo 
69 inciso II, § 6º da lei nº 14.133/2021. 

 
6.3.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior 1 (um) em 
qualquer dos índices, deverá comprovar patrimônio líquido mínimo equivalente 
a até 10% (dez por cento) do valor do montante da sua proposta final. 
 
6.3.3.5. Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
​
6.3.3.6. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 
123 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – por fotocópia 
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do livro Diário, inclusive com os termos de abertura e encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 
ou fotocópia do balanço patrimonial conforme item 6.3.3.2. e os termos de 
abertura e de encerramento devidamente registrado ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

 
6.3.4. Qualificação Técnica: 
 

6.3.4.1. Documento emitido pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), 
comprovando a regularidade da licitante para operar no mercado de seguros do 
Brasil, conforme estabelecido no art. 74 do Decreto-Lei n.º 73/1966, documento 
com prazo de validade vigente. 
 
6.3.4.2. Para o Seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários do 
Crea-CE, os licitantes deverão apresentar 01 (um) ou mais atestado(s) de 
capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, comprovando a aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação (Seguro Predial), por 
período não inferior a três anos. 
 
6.3.4.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente; 
 
6.3.4.2. O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração 
Pública ou empresa emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente de 
prestação de serviços, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, e a discriminação dos serviços executados e quantitativos 
contratados; 
 
6.3.4.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado 
para ser executado em prazo inferior. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida Nota de 
Empenho. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois)  úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar a Ordem de Serviço/Compra, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para aceitação da ordem de serviço ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Ordem de Serviço/Compra ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Ordem de Serviço/Compra está substituindo o contrato, aplicando-se à 
relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

 
                 Rua Castro e Silva, nº 81 – Centro – Fortaleza – Ceará – CEP 60.030-010 

         Fone: (85) 3453-5800 | www.creace.org.br           
 

​ Página de  10 de 43  

http://www.creace.org.br


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE 
 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa nos termos do Art. 155, da Lei 14.133, de 2021, a 
Contratada que: 
 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) Cometer fraude fiscal. 

 
8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Crea-CE poderá aplicar à 
Contratada as seguintes sanções: 
 

8.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o objeto contratado; 
 
8.2.2. Multa de:  
 

8.2.2.1. 1,5% (um vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 
caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença;  
 
8.2.2.2. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
 
8.2.2.3. 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 
 
8.2.2.4. 0,5% a 3,2% por dia sobre o valor total do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 
 
8.2.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

 
8.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos. 
 
8.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
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8.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 8.1 do Termo de Referência. 

 
8.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 
8.3. As sanções previstas nos subitens 8.2.3, 8.2.4 e 8.2.5 poderão ser aplicadas à Contratada 
juntamente às de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
8.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 
 

Tabela 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor total do contrato 

2 0,8% ao dia sobre o valor total do contrato 

3 1,6% ao dia sobre o valor total do contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor total do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor total do contrato 
 

Tabela 2 
 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Deixar de entregar a apólice no tempo estipulado em Termo Referência e 
Contrato; 4,00 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a 
realização do objeto contratual por dia; 4,00 

3 Não atender às solicitações feitas pela Contratante, por dia; 5,00 

4 Recusar-se a executar as determinações dadas pela fiscalização, por dia; 4,00 

5 Utilizar mão de obra não qualificada para realização de avaliações de 
sinistros e outros; 5,00 

6 Estar inadimplente em relação à certidão federal, FGTS, Trabalhista, 
Estadual e Municipal; 4,00 

7 Não dar suporte necessário relativo à execução contratual; 4,00 

8 Agir com dissidia na execução dos trabalhos, não cumprindo o determinado 
pela fiscalização do contrato; 4,00 
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9 Não guardar sigilo das informações que tem acesso em virtude de 
contrato; 5,00 

10 Efetuar cobrança indevida; 4,00 

11 Não incluir na apólice as exigências previstas no TR; 5,00 

12 Efetuar apólice com valores segurados abaixo dos previstos no Termo de 
Referência; 5,00 

13 Mostrar desorganização na realização dos trabalhos, e falta de 
comunicação com a Contratante. 4,00 

Para os itens a seguir, deixar de: 

14 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência; 4,00 

15 
mprir quaisquer dos itens do Termo de Referência não previstos nesta tabela de
ultas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item

e por ocorrência; 
4,00 

 
8.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, Incisos III e IV, da Lei 14.133 de 2021, 
as empresas ou profissionais que: 
 

8.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
8.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
8.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
 

8.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
8.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Crea-CE, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
 

8.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

 
8.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Crea-CE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
 
8.9. Poderá a Contratada responder, ainda, por qualquer indenização suplementar no montante 
equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do parágrafo único do Artigo 416 do 
Código Civil. 
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8.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Crea-CE, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
8.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa, deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 
8.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas, não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
8.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
 
8.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.4. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

9.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário. 
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9.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

9.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

9.14.1. ANEXO I – Termo de Referência. 

9.14.2. ANEXO II - Instrumento De Medida De Resultado 

9.14.3. ANEXO III - Proposta De Preços 

 
 

                                  Fortaleza, 08 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

         Sandra Maria Solon de Paula 
Agente de Contratação  
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​ AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 90004/2026 
 

Processo Administrativo nº 02964/2026   

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ANEXO I 
 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários do 
Crea-CE, em conformidade com o inciso IV do art. 9º da Lei Federal 11.788/2008 (Lei do 
Estágio), ou de normas supervenientes que vierem a modificá-las, bem como de 
estagiários que venham a atuar em programas desenvolvidos neste Conselho, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, para atender as 
necessidades da Gerência de Desenvolvimento Humano e Departamento Pessoal 
(GEDHDP). 
 

 
Item Especificação Código Unid. 

de 
Med. 

Quant. Valor 
unitário 

R$ 

Valor mensal 
R$ 

Valor Est. 
Máximo anual 

R$ 
 
 
 

01 

Seguro contra 
acidentes 

pessoais em 
favor dos 

estagiários do 
CREA-CE 

 
 
 

30142 

 
 
 

Unidade 

 
 
 

30 

 
 
 

7,90 

 
 
 

237,00 
 
 
 

 
 
 

2.844,00 

 

1.2. O custo estimado máximo total da contratação será de R$ 2.844,00 (dois mil 
oitocentos e quarenta e quatro reais), sendo o valor mensal  R$ 237,00 (duzentos e 
trinta e sete reais), de  conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

1.3. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns. 
 
1.4. Por se tratar de estimativa, o valor acima não constitui, em hipótese alguma, 
compromisso futuro para este Crea-CE, razão pela qual não poderá ser exigido e nem 
considerado como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer alteração de acordo 
com as necessidades, sem que isso justifique qualquer indenização à futura Contratada. 

 
1.5. O seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários, compreenderá os 
estagiários ativos no conselho no período, conforme anexo deste Termo de Referência. 
 
1.6. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que, pela sua 
essencialidade, visam a atender à necessidade pública de forma permanente, por mais 
de um exercício financeiro, assegurando a integridade dos estagiários do Órgão, de 
modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de serviço público ou o 
cumprimento da missão institucional. 
 
1.7. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 
Global, e critério de julgamento será o menor preço por item. 
 
1.8. A medição terá como base o seguro de todos os estagiários do Crea-CE ativos no 
período, constatado pela Fiscalização do Contrato, para critério de pagamento. 
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1.9. As empresas concorrentes deverão apresentar propostas com prazo de validade 
mínimo de 90 (noventa) dias. 
 
1.10. As empresas concorrentes deverão apresentar propostas com prazo de validade 
mínimo de 90 (noventa)  dias. 
 
1.11. Demais informações, constam no processo administrativo. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico do Processo Administrativo. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em Processo 
Administrativo. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Sustentabilidade 
 

4.1.1. A contratada deverá observar a efetiva aplicação de boas práticas 
sustentáveis promovidas pela Administração Pública Federal, em atendimento ao 
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, ao art. 170 da CF/1988, a Lei nº 
12.187/2009 e art. 6º da Instrução Normativa nº 01/2010 da SLTI/MPOG. 
 
4.1.2. Os materiais e peças empregados deverão atentar para a redução de 
impacto ambiental. 
 
4.1.3. Fica a Contratada obrigada a, no couber a presente contratação: 

 
a) Utilizar, quando disponíveis no mercado, materiais que sejam reciclados, 

reutilizados e biodegradáveis. 
 
b) Priorizar o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e 

matérias-primas de origem local para execução e operação do objeto. 
 
c) Utilizar obrigatoriamente agregados reciclados, sempre que existir a 

oferta de agregados reciclados, capacidade de suprimento e custo 
inferior em relação aos agregados naturais. 

 
d) Utilizar materiais e bens que não contenham substâncias perigosas em 

concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), 
éteres difenilpolibromados (PBDEs). 

 
e) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 
 
f)  Adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o 

atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho 
para seus empregados. 
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g)​Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental 
para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 
trabalhadores e envolvidos na prestação do objeto contratado. 

 
h)​ Observar a resolução CONAMA nº 401/2008, para a aquisição de pilhas 

e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de 
sua responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como 
chumbo, cádmio e mercúrio. 

 
4.2. Da utilização de marca/produto na execução do objeto 
​​ 

4.2.1. Considerando a natureza do objeto, não haverá a necessidade de uso ou 
especificação de marca/produto para a sua execução. 
 

4.3. Da exigência de carta de solidariedade 
 

4.3.1. Não será exigido carta de solidariedade para a execução do objeto. 
 
4.4. Subcontratação 
 

4.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto previsto neste instrumento.  
 

4.5. Garantia da contratação 
 

4.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 pelas razões a seguir: 

 
a)​ Todo o risco da implementação contratual e execução ficam a cargo da 

Contratada; 
 

b)​ Os valores da contratação são relativamente baixos para exigência de 
garantia da contratação, sendo esta, caso exigida, de valor irrisório e 
fator dificultador da contratação, além de trazer morosidade no trâmite e 
execução contratual. 

4.6. Vistoria 
 

4.6.1. Não se aplica para o objeto do presente instrumento. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
Seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários do Crea-CE 
 
5.1. A cobertura prevista deverá ter abrangência em todo o território nacional. 
 

5.1.1. Morte acidental; 
 
5.1.2. Invalidez permanente, total ou parcial, em virtude de acidente. 
 

5.2. Valor das Indenizações: 
 

5.2.1. APP – Seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros: 
 

5.2.1.1. Morte acidental: R$ 30.000,00 por ocupante; 
 
5.2.1.2. Invalidez permanente, total ou parcial: R$ 30.000,00. 
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5.5. Dados da Apólice: 
 

5.5.1. A apólice de seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários 
adotada pela Contratada deverá conter os itens a seguir, de acordo com os  
valores contratados: 

 
a)​Valor Acidentes Pessoais  - Morte; 

b)​Valor Acidentes Pessoais  – Invalidez permanente; 
 

5.6. Endosso: 
 

5.6.1. Os estagiários pertencentes ao quadro de pessoal do Crea-CE ou que 
vierem a pertencer e que não fazem parte desta contratação poderão ao longo de 
sua vigência, serem inseridos obedecendo às normas de inclusão por endosso. 
 
5.6.2. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de 
estagiários na apólice poderão ser solicitadas pelo Crea-CE e processadas pela 
seguradora, mediante endosso. 
 
5.6.3. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, inclusão, substituição 
e exclusão de estagiários, correção de nome do segurado e endereço emitidos 
erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto deste contrato, que 
apresentarem durante o período da vigência do mesmo. 
 
5.6.4. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 10 (dez) dias a 
contar de pedido expresso pelo fiscal designado pelo Crea-CE. 

 
5.10. Da apólice:  
 

5.10.1. A emissão da apólice deverá ser feita em até 15 (quinze) dias contados a 
partir da data da assinatura do respectivo contrato. 
 
5.10.2. Na apólice, deverão constar, além das Condições Gerais, das Condições 
Especiais para as coberturas efetivamente contratadas, as seguintes informações: 
 

a) A identificação da seguradora, com o respectivo CNPJ; 
 
b) O número do processo administrativo do Crea-CE que identifica o plano 
comercializado; 
 
c) As datas de início e fim de sua vigência; 
 
d) As coberturas contratadas; 
 
e) O Limite Máximo de Garantia da apólice e o Limite Máximo de 
Indenização, por cobertura contratada: 
 

●​ O valor, à vista, do prêmio e a data limite para o seu pagamento; 
●​ O nome ou a razão social do segurado; 
●​ Identificação e descrição de cada estagiário com suas devidas 

especificações; 
●​ Prêmios discriminados por cobertura; 
 

5.10.3. Quanto ao prazo de entrega e vigência da apólice, outros: 
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a) A apólice relativa ao objeto da presente contratação deverá ser 
entregue ao Crea-CE, encaminhada à Gerência de Recursos Humanos e 
Departamento Pessoal do Crea-CE, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, contados a partir da data da assinatura do contrato. Deverá 
ser enviado cópia ao e-mail: gedhdp@creace.org.br  
luana.saturnino@creace.org.br, da respectiva apólice. 
 
b) O recebimento provisório da apólice, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade, será realizado no ato de sua entrega. 
 
c) O recebimento definitivo será realizado no prazo de até 10 (dez) dias 
após a entrega da apólice. 
 
d) O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado 
na alínea "a", não a exime de prestar a cobertura contratada, na 
ocorrência de sinistros e/ou problemas correlatos. 
 
e) A vigência da apólice, objeto da presente contratação, será de 12 
(doze) meses, iniciando-se a partir da zero hora posterior à assinatura do 
contrato, independentemente de ter ocorrido a emissão e entrega da 
apólice. 
 
f) A apólice deve contemplar as coberturas pretendidas e condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
g) É vedada a incidência de IOF, com base no Decreto nº 6.306/2007. 

 
5.10.4. Quanto à renovação da Apólice: 
 
5.10.4.1. Poderá ocorrer a prorrogação da vigência do contrato e do seguro, a 
critério da Contratante, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021, respeitando o bônus a que a administração vier a fazer jus. 
 
5.10.4.2. No caso de prorrogação do contrato, fica a contratada obrigada a 
apresentar nova apólice de seguro, a viger a partir do dia e do horário 
imediatamente seguintes à expiração da apólice anterior. 
 

5.10.4.3. O percentual final de variação do valor do prêmio não poderá 
ultrapassar o percentual limite permitido por lei. 

 
5.10.5. Quanto ao Sinistro: 

 
5.10.5.1. A seguradora deverá colocar à disposição do Crea-CE, 24 (vinte 
e quatro) horas por dia e nos 07 (sete) dias da semana, central de 
comunicação para aviso de sinistro. 
 
5.10.5.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço 
online, com acessibilidade em todo o território nacional. 
 

5.11. Salvados: 
 

5.11.1. Não se aplica. 
 
5.12. Regulação de Sinistro: 
 

5.12.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as 
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circunstâncias no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após comunicação do 
Crea-CE, para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a 
cobertura. 
 
5.12.2. O segurado informará do sinistro à seguradora, após a ocorrência. 

 
5.13. Da Indenização 
 

5.13.1. Não se aplica. 
 
5.14. Da Indenização Integral 
 

5.14.1. A contratada deverá garantir o pagamento das indenizações previstas no 
contrato dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
entrega da documentação completa necessária para essa finalidade, de acordo 
com as normas estabelecidas pela SUSEP. 
 

5.15. Da Inclusão e Substituição: 
 

5.15.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de estagiários, 
durante o período da vigência deste contrato, a empresa deverá fornecer, 
previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada 
estagiário a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores 
ofertados no certame. 
 

5.16. Da Exclusão 
 

5.16.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de 
exclusão de estagiário, a empresa deverá calcular pela aritmética simples, o valor 
total a ser devolvido ao Crea-CE, mediante a fórmula: 
 

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:  
 
X = Valor anual do prêmio por veículo;  
12 = Número de meses;  
Y = Valor mensal do prêmio por veículo;  
Z = Número de meses restantes para o término do contrato;  
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.  
 

5.16.2. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, 
será obtido considerando a data a partir da comunicação realizada pelo Crea-CE à 
operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada através de 
correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via 
carta com aviso de recebimento. 
 
5.16.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 
(quinze) dias. 
 
5.16.4. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada via 
transferência bancária para a conta do Crea-CE, a ser repassada previamente pela 
Fiscalização do Contrato. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o Crea-CE e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
6.4. O Crea-CE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Crea-CE poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.6. O contratado deverá manter preposto aceito pelo Crea-CE, para representá-lo na 
execução do contrato. 
 
6.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
Crea-CE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
 
6.8. A Contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
 
6.9. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente ao Crea-CE ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 
 
6.10. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
 
6.11. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá ao Crea-CE a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
6.12. O Crea-CE poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 
da empresa junto ao SICAF. 
 
6.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 
 
6.15. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
6.16. Serão designados funcionários, para responderem pela gestão, acompanhamento, 
fiscalização e execução do contrato, desde que previamente ratificados por Portaria da 
Presidência do Crea-CE. 
 
6.17. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 
 
6.18. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 
 
6.19. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 
 
6.20. Demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV). 
 
6.21. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
 
6.22. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
6.23. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 
2022). 
 
6.24. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
6.25. O gestor do contrato será responsável por coordenar a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato, incluindo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato. Isso engloba a ordem de compra, o 
registro de ocorrências, as alterações e as prorrogações contratuais. Além disso, o gestor 
deverá elaborar um relatório visando verificar a necessidade de ajustes no contrato para 
garantir o cumprimento dos objetivos da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, IV). 
 
6.26. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
 
6.27. O gestor do contrato será responsável por acompanhar os registros feitos pelo 
fiscal do contrato de todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo, bem como 
as medidas adotadas em cada situação. Caso necessário, o gestor deverá informar às 
autoridades superiores sobre as ocorrências que excedam sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 
 
6.28. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
 
6.29. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 
 
6.30. O gestor do contrato deverá, caso preciso, elaborar relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 
6.31. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que 
a Contratada: 

 
●​Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade 

mínima exigida o objeto contratado; 
●​Atrasar a realização da entrega, conforme prazos de execução; 
●​Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 
 

●​Efetiva realização de fornecimentos previstos no item 5, através de medição 
realizada pela fiscalização do contrato (IMR) ou ateste em nota, devendo o 
pagamento ser realizado de forma mensal, por medição ou outro meio, conforme 
necessidade da Fiscalização Contratual; 

 
●​Cumprimento de todos os requisitos e exigências previstas no item 5 e no 

presente Termo, com finalização dos trabalhos de acordo com o item 5, sem 
prejuízo da garantia legal. 
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7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 

●​Não produziu os resultados acordados; 
●​Deixou de executar o objeto contratado, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 
●​Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento 

do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
7.4. Do Recebimento 

7.4.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, pelo fiscal do Contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências no Termo de Contrato (Art. 140, I, a , da Lei nº 
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços 
a que se refere a parcela a ser paga. 

7.4.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal do contrato apurará o resultado das avaliações da execução 
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada. 

7.4.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 

7.4.5. A fiscalização não efetuará o ateste da medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.4.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais. Relatórios e 
Instruções exigíveis. 

7.5. Liquidação 
 

7.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 
 
7.5.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 
a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.5.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
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●​ O prazo de validade; 
●​ A data da emissão; 
●​ Os dados do contrato e do órgão Contratante; 
●​ O período respectivo de execução do contrato; 
●​ O valor a pagar; e 
●​ Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveís. 

7.5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus à contratante. 
 
7.5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
7.5.6. O setor competente deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação ou contratação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
 
7.5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
 
7.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Crea-CE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
7.5.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
7.5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  

 
7.6. Prazo de Pagamento 
 

7.6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
7.6.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
I = (6 / 100)/365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
7.7. Forma de Pagamento 
 
7.8. Antecipação de Pagamento 
 

7.8.1. Não haverá antecipação de pagamento referente à presente contratação. 
 
7.9. Cessão de Crédito 
 

7.9.1. Não será permitida a cessão de crédito para a presente contratação. 
 
8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento a ser 
definido pela Agente de Contratação do Crea-CE, conforme dispõe o Ato nº 7/2023 do 
Crea-CE e com base na Lei 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de 
menor preço, respeitadas as exigências de qualificação e requisitos para contratar com a 
Administração Pública Federal. 
 
8.2. Para fins de participação no certame e posterior contratação, a empresa deverá 
apresentar: 
 
8.2.1. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

8.2.1.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
8.2.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.2.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
8.2.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
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8.2.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
ou empresária, Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz 
 
8.2.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 

8.2.2. Exigências de Habilitação Fiscal, Econômica, Social e Trabalhista: 
 
8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 
 
8.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). 
 
8.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
8.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 
8.2.2.6. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
 
8.2.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 

8.2.3. Exigências de Qualificação Econômico-Financeira: 
 
8.2.3.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso não venha expresso a data da 
validade, considerar-se-á a validade de 90 (noventa) dias a contar da sua 
emissão.​
​
8.2.3.2. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício (DRE) 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprove atender um dos seguintes 
requisitos:​
​
8.2.3.3. A licitante deve possuir todos os seguintes índices contábeis maiores 
que 1 (um): 
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​​ a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

​​  
​​ b) Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); 
​​  
​​ c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

​​ OBSERVAÇÃO: Caso a pessoa jurídica tenha sido constituída há menos de 2 
(dois) anos, os documentos limitar-se-ão ao último exercício, seguir o artigo 
69 inciso II, § 6º da lei nº 14.133/2021. 

 
8.2.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior 1 (um) em 
qualquer dos índices, deverá comprovar patrimônio líquido mínimo equivalente a 
até 10% (dez por cento) do valor do montante da sua proposta final. 
 
8.2.3.5. Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
​
8.2.3.6. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 
123 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – por fotocópia 
do livro Diário, inclusive com os termos de abertura e encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou 
fotocópia do balanço patrimonial conforme item 8.2.3.2. e os termos de 
abertura e de encerramento devidamente registrado ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

 
8.2.4. Qualificação Técnica: 
 

8.2.4.1. Documento emitido pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), 
comprovando a regularidade da licitante para operar no mercado de seguros do 
Brasil, conforme estabelecido no art. 74 do Decreto-Lei n.º 73/1966, documento 
com prazo de validade vigente. 
 
8.2.4.2. Para o Seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários do 
Crea-CE, os licitantes deverão apresentar 01 (um) ou mais atestado(s) de 
capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, comprovando a aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação (Seguro Predial), por 
período não inferior a três anos. 
 
8.2.4.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente; 
 
8.2.4.2. O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração 
Pública ou empresa emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente de 
prestação de serviços, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, e a discriminação dos serviços executados e quantitativos 
contratados; 
 
8.2.4.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior. 
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8.3. Previamente à celebração do contrato, o Crea-CE verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
 

●​ SICAF; 
●​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
●​ Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
●​ Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da 
●​ União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
 
8.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Crea-CE diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
8.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 
 
8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF ou conforme procedimento definido pelo Crea-CE, nos 
documentos por ele abrangidos. 
 
8.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada. 
 
8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
 
8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
9. DO PREÇO E DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. O custo estimado total da contratação para Seguro contra acidentes pessoais em 
favor dos estagiários do Crea-CE será de R$ 2.844,00 (dois mil oitocentos e 
quarenta e quatro reais), sendo o valor mensal  R$ 237,00 (duzentos e trinta e 
sete reais), de  conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
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9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
9.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos próprios do Crea-CE: 

●​ 6.2.2.1.1.01.04.09.022 - Demais Serviços Profissionais 
 
●​ Centro de Custo: 01.01 - Direção (Direção e Liderança)  
 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

​​10.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de 
sua assinatura, com eficácia a partir de sua publicação em Diário Oficial da União, 
podendo ser prorrogado,  conforme  art 106 e 107 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1. Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da presente contratação, tendo 
em conta que o valor por grupo proposto é líquido e certo, não comportando acréscimos 
ou reajustes. 
 
11.2. Informar à Contratante, antes do início da vigência do seguro, os impedimentos à 
formalização do seguro, justificando-os e comprovando-os. 
 
11.3. Garantir a plena cobertura dos estagiários segurados até o limite de valor 
declarado pela Contratante, a partir da data de assinatura do contrato. 
 
11.4. Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade que observar na execução 
do contrato. 
 
11.5. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, considerando as 
normas vigentes da SUSEP – Superintendências de Seguros Privados. 
 
11.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato. 
 
11.7. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação técnica exigidas no Edital e Termo de Referência. 
 
11.8. Designar preposto, aceito pelo Crea-CE, durante o período de vigência do Contrato, 
para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
 
11.9. Indenizar eventuais sinistros em até a 30 (trinta) dias corridos a contar da entrega 
da documentação completa necessária para essa finalidade. 
 
11.10. Os estagiários deverão estar segurados contra os riscos previstos no Termo de 
Referência, desde a data da assinatura do contrato, ainda que não emitida a apólice de 
seguro. 
 
11.11. Responder pelos danos causados diretamente ao Crea-CE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Crea-CE. 
 
11.12. Não subempreitar global ou parcialmente os serviços avençados. 
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11.13. Prestar todas as informações solicitadas pelo Crea-CE de forma clara, concisa e 
lógica. 
 
11.14. Apresentar a apólice de seguro, no prazo estipulado no Termo de Referência. 
 
11.15. São expressamente vedadas à licitante vencedora: 
 

a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Crea-CE 
durante a vigência do contrato a ser celebrado; 
 
b) A utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
contratante, nos termos do artigo 7°, do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe 
sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal; 
 
c) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do Crea-CE. 
 

11.16. Observar o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal. 
 
11.17. Cumprimento de outros itens previstos no Edital, Termo de Referência e 
legislação vigente que rege a matéria. 
 
11.18. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior. 
 
11.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
11.20. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
11.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação. 
 
11.22. Executar diretamente o objeto contratado, responsabilizando-se integral e 
exclusivamente pela qualidade, apresentação e perfeição do objeto. Disponibilizar contato 
através de telefone celular do encarregado do fornecimento de e-mail da empresa, a fim 
de agilizar a comunicação entre as partes, estabelecendo demandas e dirimindo dúvidas, 
sobre a melhor forma de execução do objeto, ou quaisquer outras situações que possam 
ocorrer.  
 
11.23. Observar e cumprir rigorosamente todas as normas técnicas que regulamentam o 
objeto do Termo de Referência. 
 
11.24. Comunicar ao Crea-CE, com antecedência razoável, os motivos de ordem técnica 
que impossibilitem a execução do objeto dentro do prazo previsto, o que não eximirá a 
Contratada da responsabilidade pela inobservância dos prazos, salvo justo motivo 
comprovado, caso fortuito ou força maior. 
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11.25. Manter o Crea-CE informado quanto a eventuais mudanças de endereço, telefone 
e e-mail. 
 
11.26. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidades da 
Contratada para terceiros. 
 
11.27. Observar as normas previstas na Lei Geral de Proteção de Dados – Lei n° 
13.709/18, na Lei de Acesso à Informação – Lei n° 12.527/11, e em outras normas 
aplicáveis à espécie. 
 
11.28. Satisfazer, rigorosamente, o ajuste objeto desta contratação, em conformidade 
com todas as especificações, quantitativos, condições e prazos estabelecidos no Termo de 
Referência. 
 
11.29. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com: 
materiais, alimentação, hospedagem e transporte da sua equipe de apoio, locação e/ou 
aquisição de equipamentos, mão de obra, fretes, impostos, taxas, tarifas, encargos 
sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução do objeto pela 
Contratada. 
 
11.30. Atender às determinações do fiscal do contrato ou paralisar qualquer 
fornecimento que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
11.32. Arcar com as multas decorrentes de qualquer infração. 
 
11.33. Dar obediência a este Termo de Referência. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1. A CONTRATANTE obriga-se a pagar pelo objeto, conforme estipulado neste 
contrato, em condições satisfatórias. 
 
12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto, por servidor especialmente 
designado. 
 
12.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
 
12.4. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados ao presente contrato, bem como, 
quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
12.5. É responsabilidade do CONTRATANTE verificar a conformidade da prestação do 
objeto, com as especificações registradas no Contrato para garantir a qualidade desejada 
dos mesmos, não eximindo, referida fiscalização, a CONTRATADA das obrigações a si 
estipuladas no presente contrato, e nas normas aplicáveis. 
 
12.6. A CONTRATANTE, efetuará as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, de acordo com a legislação vigente. 
 
12.7. A CONTRATANTE poderá requisitar documentos para verificar a regularidade 
jurídica, fiscal e trabalhista e qualificação técnica da CONTRATADA. 
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12.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento. 
 
12.9. Garantir a boa relação contratual. 
 
12.10. Repassar à contratada as informações pertinentes para a execução do objeto. 
 
13. DO REAJUSTE 
 
13.1. Os preços são fixos podendo ser reajustados durante a execução contratual, em 
casos justificados, via apostilhamento ou termo aditivo. 
 
13.2. No caso de eventual reajuste, aplicar-se-á o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA ou o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, ou 
outro índice mais adequado à contratação. Deverá ser aplicado o índice mais adequado 
ao objeto contratado, no acumulado de doze meses ou com base nos meses do ano 
corrente. 
 
13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
13.4. Caso os índices estabelecidos para reajuste venham a ser extintos ou de qualquer 
forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a 
ser determinados pela legislação então em vigor. 
 
13.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. Comete infração administrativa nos termos do Art. 155, da Lei 14.133, de 2021, a 
Contratada que: 

 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) Cometer fraude fiscal. 
 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Crea-CE poderá aplicar 
à Contratada as seguintes sanções: 
 

14.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 
 
14.2.2. Multa de:  

 
14.2.2.1. 1,5% (um vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência 
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a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
 
14.2.2.2. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
 
14.2.2.3. 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
 
14.2.2.4. 0,5% a 3,2% por dia sobre o valor total do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 
 
14.2.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

 
14.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos. 
 
14.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 
anos. 

 
14.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no subitem 14.1 do Termo de Referência. 
 

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 
 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.3, 14.2.4 e 14.2.5 poderão ser aplicadas 
à Contratada juntamente às de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
 
14.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 
com as tabelas 1 e 2: 
 

Tabela 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor total do contrato 

2 0,8% ao dia sobre o valor total do contrato 

3 1,6% ao dia sobre o valor total do contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor total do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor total do contrato 
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Tabela 2 

 
INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Deixar de entregar a apólice no tempo estipulado em Termo 
Referência e Contrato; 4,00 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, a realização do objeto contratual por dia; 4,00 

3 Não atender às solicitações feitas pela Contratante, por dia; 5,00 

4 Recusar-se a executar as determinações dadas pela fiscalização, 
por dia; 4,00 

5 Utilizar mão de obra não qualificada para realização de avaliações 
de sinistros e outros; 5,00 

6 Estar inadimplente em relação à certidão federal, FGTS, 
Trabalhista, Estadual e Municipal; 4,00 

7 Não dar suporte necessário relativo à execução contratual; 4,00 

8 Agir com dissidia na execução dos trabalhos, não cumprindo o 
determinado pela fiscalização do contrato; 4,00 

9 Não guardar sigilo das informações que tem acesso em virtude 
de contrato; 5,00 

     10 Efetuar cobrança indevida; 4,00 

      11 Não incluir na apólice as exigências previstas no TR; 5,00 

      12 Efetuar apólice com valores segurados abaixo dos previstos no 
Termo de Referência; 5,00 

      13 Mostrar desorganização na realização dos trabalhos, e falta de 
comunicação com a Contratante. 4,00 

Para os itens a seguir, deixar de: 

     14 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência; 4,00 

     15 
Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

4,00 

 
14.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, Incisos III e IV, da Lei 14.133 
de 2021, as empresas ou profissionais que: 
 

14.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
14.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
14.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 
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14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784, de 1999. 
 
14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Crea-CE, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 
 

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

 
14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Crea-CE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
14.9. Poderá a Contratada responder, ainda, por qualquer indenização suplementar no 
montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do parágrafo único do 
Artigo 416 do Código Civil. 
 
14.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
ao Crea-CE, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
14.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo, necessárias à apuração da responsabilidade da empresa, deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 
 
14.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas, não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
 
14.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 
 
14.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
15. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
 
15.1. Poderá haver alteração dos preços firmados em instrumento contratual para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato. (art. 124, inc. II, alínea “d”, Lei nº 14.133/2021). 
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15.1.1. Nesse caso, deverá se demonstrar, analiticamente, a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal 
demonstração será analisada pelo Contratante para verificação de sua viabilidade 
e/ou necessidade. 
 

16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 
 
17. DEMAIS ALTERAÇÕES 
 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão conforme disciplina a Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
 
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
18. DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8 078 de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
19. DA COMPATIBILIDADE 
 
19.1. A Contratada fica obrigada a manter, durante a execução do futuro contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas 
neste Termo de Referência 
 
20. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
20.1. O futuro contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
 

20.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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20.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
 

20.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
20.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
 

20.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 
20.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
20.2.3. Indenizações e multas. 

21. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

21.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa. 

21.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

21.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

21.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

21.5. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

21.6. A CONTRATADA deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

21.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  

21.8. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

21.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

22. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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22.1. Os casos omissos serão resolvidos com base nas normas legais e regulamentares 
aplicáveis à matéria, particularmente a Lei nº 14.133/21, o Decreto-Lei nº 73, de 21 de 
novembro de 1966, com suas respectivas alterações, e na Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Código Civil, especialmente os art. 757 a 788 do Capítulo 
XV, que trata do SEGURO. 
 
22.2. Na formalização dos seguros de Órgãos do Poder Público é vedada a interveniência 
de corretores ou administradores de seguros sob qualquer forma, no ato de contratação 
e enquanto vigorar o ajuste, nos termos do Decreto nº 59.417, de 26/10/1966. 
 
22.3. Todas as etapas dos serviços, involuntariamente não explícitas neste Termo de 
Referência, mas necessárias à execução total dos serviços e ao perfeito acabamento, 
serão de responsabilidade da empresa vencedora. 
 
22.4. A presente solicitação, objeto deste Termo de Referência, poderá ser revogada 
total ou parcialmente, sem que caiba indenização aos licitantes em consequência do ato, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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​ AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 90004/2026 
 

Processo Administrativo nº 02964/2026   

 
ANEXO II  

 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR 

 
INDICADOR: Prazo de atendimento de demandas 

Item Descrição 

Finalidade Garantir o fornecimento do serviço. 

Meta a Cumprir 100% de atendimento das solicitações da Contratante dentro 
dos prazos previstos no TR. 

Instrumento de 
medição Relatório Circunstanciado do Fiscal. 

 
Forma de 
acompanhamento 

A fiscalização do contrato acompanhará o cumprimento dos 
prazos de atendimento das solicitações efetuadas à Contratada. 
Todas as solicitações deverão ser encaminhadas à Contratada 
através de e-mail ou via contato telefônico (Whatsapp) a fim de 
permitir, objetivamente, a contagem dos prazos de atendimento. 
Por "ocorrência" entende-se aquelas demandas atendidas fora 
do prazo estipulado no TR. 

Periodicidade Por solicitação 

 
Mecanismo de 
Cálculo 

O número de ocorrências por solicitação refletirá o percentual de 
atingimento da meta (%) ou, a glosa, pelo não atingimento. 

Início de Vigência Data do início da prestação do fornecimento. 

 
Faixas de ajuste 
no Pagamento 

0 a 3 ocorrências = 100% da meta = recebimento de 100% da 
fatura. 
4 a 6 ocorrências = 95% da meta = recebimento de 95% da 
fatura. 
7 a 9 ocorrências = 90% da meta = recebimento de 90% da 
fatura. 
10 a 12 ocorrências – 85% da meta = recebimento 85% da 
fatura. 

Observações 
Os níveis de fornecimentos serão avaliados por solicitação e 
consecutivamente como forma de avaliação da qualidade da 
prestação do objeto. 

 
 

AJUSTES NO PAGAMENTO 

VALOR FATURADO NO PERÍODO DE APURAÇÃO ( A )     
R$  

Período de apuração Por 
solicitação 
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Número de Ocorrências no período de apuração ( B )  Unidades  

 
 

NÚMERO DE 
OCORRÊNCIAS 

NO PERÍODO DE 
APURAÇÃO 

(B) 

PERCENTUAL DE 
ATINGIMENTO DA META 

% ( C ) 

VALOR 
A SER 

PAGO A 
CONTRA

TADA 
( A x C ) 

(R$) 

0 a 3 100,00%  

4 a 6 95,00%  

7 a 9 90,00%  

10 a 12 85,00%  
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​ AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 90004/2026 
 

Processo Administrativo nº 02964/2026   

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Em papel timbrado da licitante) 

Ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará – CREA-CE 

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________________________, sediada na ____________(endereço completo), 
com contato pelo ___________________ (telefone/fax/e-mail), em conformidade com o 
Termo de Referência (Crea-CE), no(s) preço(s) a seguir indicado(s), para a realização dos 
serviços descritos. 

 
 

Item Especific
ação 

Código Unid. de 
Med. 

Quant. Valor 
unitário 

R$ 

Valor 
mensal 

R$ 

Valor Est. 
Máximo anual 

R$ 
 
 
 

01 

Seguro 
contra 

acidentes 
pessoais 
em favor 

dos 
estagiário

s do 
CREA-CE 

 
 
 

30142 

 
 
 

Unidade 

 
 
 

30 

   

 
 

O custo estimado máximo total da contratação será de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

A presente proposta tem validade de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 

Declara expressamente a proponente que os preços aqui contidos incluem todos os custos e 
despesas para realização integral do objeto, sem se limitar a: custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento fiel do Termo de Referência. 

Declaramos estar de acordo com todas as condições estipuladas no Termo de Referência. 

Declara expressamente a proponente que o objeto será fornecido em conformidade com as 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
Fortaleza, ____, de ________________ de 2026 

 
___________________________ 
Representante legal da empresa 
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